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SOBRE PROCURAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 

 Finalidade: 

 

- Representar o contribuinte PF e PJ (Simples, Real, Presumido, Arbitrado) no E-CAC; 

- O advogado/outorgado deve ter certificado digital; 

- O contribuinte/outorgante deve ter acesso ao E-CAC. 

   

 O procedimento é realizado exclusivamente no sistema E-CAC, em que o 

contribuinte faz o acesso e preenche as informações da procuração eletrônica. Ao 

concluir o procedimento, é imediata a liberação do advogado outorgado ao uso do E-

CAC do outorgante. 


